
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 0359/2025

Sorocaba, 26 de março de 2025

Senhor Vereador,

Em  atenção  à  Indicação  abaixo  listada,  de  autoria  de  Vossa

Excelência, encaminhamos resposta exarada pela secretaria competente.

Indicação Ementa

1886
Urgente nebulização com inseticidas contra escorpiões e insetos na
rua Diadema, 608 Jardim Leocádia

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR CÍCERO JOÃO DA SILVA
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 246/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Indicação 1886/2025 – Vereador Cícero João da Silva

“Urgente nebulização com inseticidas contra escorpiões e insetos
na rua Diadema, 608 Jardim Leocádia.”

 

Em resposta a Indicação supracitada, tenho a informar o que
segue:

O controle químico, ou seja, o uso de venenos, não é indicado
para o controle de escorpiões. O hábito dos escorpiões de se
abrigarem em frestas de paredes, embaixo de caixas, papelões, pilhas
de tijolos, telhas, madeiras, em fendas e rachaduras do solo, aliada a
sua capacidade de permanecer meses sem se movimentar, torna o
tratamento químico ineficaz.

A nebulização que é uma técnica de controle e de aplicação
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para diminuir a infestação mosquitos adultos vetores de doenças, e só
é realizada quando há caso de Dengue, Chikungunya ou Zika na região
e após a realização das vistorias de controle de criadouros conforme
determinação do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do
Estado de São Paulo. As áreas a serem trabalhadas, tanto para
controle de criadouros quanto para nebulização, são as regiões com
transmissão de vírus, ou seja, com casos positivos identificados. No
momento, com o aumento do número de casos acima da capacidade
operacional, as áreas selecionadas são as com transmissão mais
intensa, que são regiões com maior risco para a população. Sendo
assim, no referido bairro está realizado um ciclo com quatro aplicações
com intervalo de uma semana entre as aplicações.

As vistorias de controle escorpião da Zoonoses, conforme
Carta de Serviços disponível no site da prefeitura, enviaremos uma
equipe ao local para a verificação da infestação, identificação de portas
de entrada destes animais no imóvel, condições de instalação e
proliferação, presença de condições que favoreçam sua permanência
no ambiente (como alimentos), realização de orientação técnica e
notificação do responsável pelo imóvel para adequação das
irregularidades, ações essas que objetivam prevenir e controlar a
infestação destes animais no imóvel e evitar acidentes ocasionados por
eles. Na Carta de Serviços, ainda informamos da não recomendação de
aplicação de venenos para o controle de escorpiões por parte do
Ministério da Saúde.

 

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a
oportunidade para renovar elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

 
Magno Sauter Ferreira de Andrade Junior
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Secretário de Saúde
 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Magno Sauter
Ferreira de Andrade Junior, Secretário, em 25/03/2025, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0381367 e o código CRC 69C01E8F.

Referência: Processo nº
3552205.404.00026212/2025-21

SEI nº 0381367
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